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INDICAÇÃO N° 2J— 12024 

Autoria: Renato Leitão dos Santos 
ps 

Para: Secretaria Municipal de Saúde! Adelson Godinho 

Indica: Que instale em todas Unidades Básicas de Saúde do nosso Município, Fraldário. 

JUSTIFICATIVA 

Venho através dessa, solicitar que instale Fraldario em todas Unidades Básicas de 

Saúde, pois tem um grande fluxo de crianças recém-nascidas, e nas Unidades não tem local 

para está efetuando a troca de fralda, ouve muitas reclamações dos pais por não ter aonde e nem 

local para a troca de fralda. Assim, certo de sua pronta disponibilidade reitero meus votos de 

elevada estima e consideração. 

Gabinete do Vereador Renato 
Leitão dos Santos, aos dezesseis 
dias do mês de fevereiro ano de 
dois mil e vinte quatro. 
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ARenato OS 
Vereador 
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